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INDICAÇÃO CMF Nº. 181/2023 
 

“Que o Poder Executivo providencie a reforma da 
Escadaria José Ribeiro Matos, localizada entre as 
Ruas Vicente Catunda de Farias e Antônio José 
Walgert, em Timbuí, neste município.” 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO 

DO ESPIRÍTO SANTO. 
 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença 

de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE PROVIDENCIE A REFORMA DA ESCADARIA JOSÉ 

RIBEIRO MATOS, LOCALIZADA ENTRE AS RUAS VICENTE CATUNDA DE FARIAS E 

ANTÔNIO JOSÉ WALGERT, EM TIMBUÍ, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A presente Indicação reflete o anseio dos moradores das ruas Vicente Catunda de Farias e Antônio 

José Walgert, no distrito de Timbuí.  

 

A ação do tempo e o grande uso da comunidade provocaram desgastes dos degraus, que carecem de 

reparo e ainda, a estrutura da escadaria necessita da construção de pilares nas laterais para a 

instalação de um corrimão, que proporcionará mais segurança aos idosos e crianças.  

 

Passar pelo local tem sido um desafio em meio às condições de abandono e falta de manutenção.  

 

A escadaria possui mais de 15 anos de construção, e por isso, merece atenção especial por parte do 

Executivo.  

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente Indicação. 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 13 de setembro de 2023. 
 

 

 
PAULO ROBERTO COLE (CIDADANIA) 

Vereador do município de Fundão/ES 
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